UNIVERSIDADE DE SAO PAULO

FACULDADE DE ECONOMIA, ADMINISTRACAO E CONTABILIDADE

PORTARIA FEA-19, 23 de abril de 2007.

Estabelece normas para transferéncia
de periodo nos cursos da FEA.

O Diretor da Faculdade de Economia, Administracéo e Contabilidade da Universidade de
Sao Paulo, no uso de suas atribuicdes legais e tendo em vista o que foi deliberado pela
Comisséo de Graduagéo em 18 de abril de 2007, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1° - Os pedidos de transferéncia definitiva de periodo deverdo ser feitos em
formulario préprio e entregues na Sec¢do de Graduagdo, exclusivamente na primeira quinzena
dos meses de maio e outubro.

§ 2° - Para requerer transferéncia do periodo noturno para o diurno o aluno ja devera ter
obtido pelo menos 20 créditos.

§ 3° - Para solicitar transferéncia do periodo diurno para o noturno o aluno j4 devera ter
obtido pelo menos 80 créditos.

Artigo 2° - O numero de vagas para transferéncia de alunos do periodo diurno para o
noturno fica condicionado ao nimero de transferéncias de alunos do noturno para o diurno que
for aprovado pelas coordenadorias de graduagédo dos Departamentos.

Artigo 3° - O Servico de Graduagdo encaminhara os pedidos aos Departamentos para
analise, até trés dias Uteis ap6s o encerramento do prazo estipulado no artigo 1°.

Artigo 4° - Todos os casos deverdo ser examinados e decididos pelos Coordenadores de
Graduacgdo dos Departamentos, por delegacao de competéncia da Comissédo de Graduagéo, até
quinze dias Uteis apds o encerramento do prazo estipulado no artigo 1°.

Paragrafo Unico - Na selecéo e classificagcao serdo considerados o nimero de créditos, a
média ponderada e o0 ano de ingresso.

Artigo 5° - O aluno que obtiver a transferéncia requerida ficard sujeito as normas e
distribuicdo das disciplinas do novo periodo.

Artigo 6° - Esta Portaria entrard em vigor na data de sua publicacdo, revogadas as
disposi¢Bes em contrario, em especial a Portaria FEA-19, de 20.4.2005.

Séao Paulo, 23 de abril de 2007.

CARLOS ROBERTO AZZONI
Diretor



